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Senhor Presidente:                                                         Moção n.º 48 - 2019
Considerando que o Programa Frente de Trabalho visa proporcionar qualificação profissional e renda para os cidadãos desempregados, em situação de vulnerabilidade social;
Considerando que o bolsista da Frente de Trabalho permanece no programa por seis meses, com jornada de seis horas diárias, quatro dias por semana, em atividades produtivas em equipamentos municipais e estaduais, sem vínculo empregatício;
Considerando que no quinto dia, haverá curso de qualificação profissional ou alfabetização;
Considerando que os bolsistas realizarão atividades de interesse do município, recebendo uma bolsa auxílio-desemprego (R$ 210,00), cesta básica de R$ 86,00 e um seguro de acidentes.

Face aos considerandos, APRESENTO à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, nos termos dos artigos 187, inciso III, 203 e seguintes do Regimento Interno, a presente MOÇÃO DE APOIO ao Senhor Prefeito Municipal, José Carlos Silva Pinto, pela iniciativa de implantar no nosso município o PEAD – Programa Emergencial de Auxílio Desemprego, em parceria com o Governo do Estado, beneficiando 75 bolsistas.
Plenário Vereador Ivo Zanella, 30 de agosto de 2019.
MÁRIO MIRANDA
Vereador
“Deus seja louvado”

